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ESTADO DO CEARÁ
SECR ETARIA DA FAZEN DA

CONSELHO DE RECU fUSOS TRIBUTARIOS
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RESOLUÇÃO N° t- S'Ü / .2004
SEssAo DE : 16 I 11 I 2004 2a CAMARA
PROCESSO DE RECURSO N° 111209103
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/200300633
RECORRENTE NARC~UO MESQUITA IRMÃO & elA LTOA
RECORR.IDO :CtLULÃ DE JULGAMENTO DE 1" INSTÂNCIA
RELATORA: CaNSa REGINEUSA DE AGUIAR MIRANDA.

EMENTA: FALTA DE RECOLHIMENTO DE ICMS EM VIRTUDE
DE AQUISiÇÃO DE MER CADQRIA SUJ EITA A SISTEMÁTICA
DE SUBSTITUiÇÃO TRIBUTÁRIA SEM DOCUMENTO FiSCAL
Infração detectada por melo da elaboração do TotaHzaaor
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unanimidade de votos, as pretiminares de nulidade ar~üidas
pêia autuada. AUTUAÇÃO PROCEDENTE. Decisão amparada
no a.1:.139 do Decreto 24.569/91 com penaHdade no art. 123,
Inciso '; alfn~a liC" da Lei 12.670/96; com 3ít~ração dada pe'a
Lei fi 11 13.418/03. Recurso eõnhecido e desprovido por
unanhnidade ds votos.

RELATÓRiO

Trata-se de auto de Infração lavrado em decorrência da empresa ter efetuado compra
de cerveja sem documentação fiscal, no valor de R$ 23.461,14 ( vinte e três mil,
quatrocentos e sessenta e um reais e quatorze centavos ), no exercído de 2001.
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o autuante aponta os artigos infringidos e sugere como penalidade à imposta no art.
878, inciso I, alinea "f' do Dec. n° 24.569/91.

Ocorreu, que tempestivamente, a empresa comparece aos autos, alegando
preliminares de nulidade, com os seguintes argumentos:

1- que há confusão quanto ao perlodo disposto no Auto de Infração, 01 a
12/2001, e os constantes na Ordem de Serviço e Termos de Inicio e de
Conclusão de Fiscalização, que enunciam fiscalização de 01/01/2000 a
23/08/2002;

2- que a fiscalização seria em exerclcio aberto, com marco final em
23.08.2002 e a autorizaçao data de 04.10.2002;

3- que estava sendo fiscalizada no período de 01.01.2000 a 23.08.2002,
conforme Ordem de Serviço n° 2002.17968, Termo de InIcio n° 2002.11797
e Termo de Intimação de 29.08.2003, onde se exigia os arquivos
magnéticos do exerclcio de 2000;

4~ que sem qualquer comunicação recebera a autuação, autorizada pela
Portaria '1ü79i02 do Secretãrio da fazenda;

5- que foi procedida uma nova fiscalização, sem que a primeira estivesse
conciuida;

6- que no mérito não cabe discussão, visto as nulidades argUidas;
7- que não forneceu dados eletrônicos ao fisco e este resultado deve

repmsêiitar falhas de digitação, causada pelo grande número de notas
fiscais;

8- que seja reenquadrada a penalidade para o art. 123, inciso I, alínea "c" da
Lei 12.610/96;

9- e por fim, solicita diligência.

A ilustre julgadora singular afasta as preliminares de nulidades e decide pela
Procedência da autuaçao devido o imposto não ter sido efetivamente recolhido e
reenquadra a penalidade em virtude da l"einova trazer penalidade específica para a
falta de Recolhimento" Substituição ".

o contribuinte, inconformado com a decisão exarada em primeira instância, interpôs
recurso voluntário, com os mesmos argumentos da impugnação, não sendo capazes
de desfazer o feito, visto não existir nulidade a ser declarada, e no mérito, não
apresenta dados concretos para contrapor o trabalho realizado pelo autuante.

o Parecer da Consultoria Tributária, referendado pela douta Procuradoria Geral do
Estado, opina pela confirmaçao da decisão singular.

É o relatório I
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Trata-se de auto de infração lavrado por ter a empresa deixado de efetuar a retenção
do imposto por Substituiçao Tributária na aquisiçao de cervejas, no exercício de 2001,
infração constatada mediante levantamento de estoque de mercadories.

De início, não vislumbro qualquer vício formal que possa invalidar a presente ação
fiscal. O Cerceamento ao Direito de Defesa, argumentado pela Recorrente, referente
3.0 período constante no auto de infração e os determinados na Ordem de Serviço e
Termos de Inicio e de Conclusão de Fiscalização, não merece acolhida. Na verdade,
o autuante pode optar por fiscalizar um período fechado, desde que esteja inserido no
per iodo autorizado.

Quanto à nulidade absoluta por violação ao Princípio da Espontaneidade, também
nao concordo, pois a empresa se encontrava sob fiscalizaçao, nao cabendo referido
benefício. Ainda alega a falta dos dispositivos legais, que entendo não poder
prosperar, pois os artigos infringidos se encontram dispostos no Auto de Infraçao e no
Julgam ento Singular.

Efetivamente, a recorrente não trouxe a colação nada que demonstrasse que o
Levantamento realizado pelo autuante, tenha sido elaborado com erros ou
imperfeições.

A ação fiscal está embasada no resultado apresentado pelo lf Relatório Totalizador
Anual do Levantamento da Mercadorias". O trabalho do agente fiscal foi realizado de
acordo com o que preceitua a legislação, levando-se em conta todas as notas fiscais
de compra e de venda de mercadorias, como também os estoques inicial e final do
exercício de 2001. Ressalte-se, também, que este método perm~e identificar com
precisão as mercadorias, unidades, quantidades e preços que foram adquiridas sem
as correspondentes notas fiscais.

No que pertine a multa lançada, por se tratar de Falta de Recolhimento
"Substituição" , há de se reenquadrar a penalidade, uma vez que existe sanção
específica para o caso. Portanto concordamos com a aplicação da penalidade incerta
no artigo 123, inciso I, aHnea lfC" da Lei 12.610/96, com alteração dada pela Lei
13.67Ôlô3.

Diante do exposto, voto pelo conhecimento do recurso, nego-lhe provimento, a fim de
manter a decis30 CONDENATÓRIA proferida na instência monocrática, referendada
pela douta Procuradoria Geral do estado.

É o voto.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO:

PRINCIPAL. R$ 5.865,28
MULTA R$ 5.865,28 fl
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TOTAL. R$ 11.730z56

DECISÃO:
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Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que são recorrentes
NARCÉLlO MESQUITA IRMÃO & CIA LTOA e recorrido, CÉLULA DE JULGAMENTO
DE 13 INSTÂNCIA.

Resolvem os membros da 23 Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de votos, afastar as preliminares de nulidade argUidas pela autuada. No
mérito, também por unanimidade de votos, resolvem conhecer do recurso voluntário,
neõar-Ihe provimento oara confirmar a decisão CONDENATÔRIA Droterlda Dela 1lli

:i:::f ~ ; 1 I

Instância, nos termos do voto da Relatora e de acordo com o parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado. Ausente ocasionalmentez a Conselheira Vanessa
Albuquerque Valente.

SALA DAS SESSÕES DA 2101 CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTARiaS, em Fortaleza, aos O+de A9¥eMBf9 de 2.004.A/~ cL-~~.~

osvald~ Rebouças
PRESIDENTE

RegineusadWfMiranda
CONSELHEI~~g~~TORA

J José Maria ieira
<'~ CONSELHEI RO •.

Elia~~ueiredO Sá
CONSELHEI RA

Ubiratan Ferreira de Andra de
PROCURADÕR DO ESTADO


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

